
Estsdo de.Serg'ipe ,

GoNTRAT0 N". 124t2024

Mun de Malhudu dos Bois

TERMO DE CONTRATO PROFISSIONAL
ESPECíFICO NA AREA DE DIGITADORA,
QUE ENTRE SI FIRI\íAM A PREFEITURA
MUNICIFIAL DE MALHADA DOS BOIS/SE
E A Sra. KARLLA EVELLYN VICTORIA
BARROS DOS SANTOS, NA FORMA
ABAIXO:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS, pessoa Jurídica de direito público
interno, inscrita no CNPJ no. 13.115.993/0001-99, localizada na Rua C, 112,Cot1unto Maria
Rosa Silva CEP: 49.940-000 TUALHADA DOS BOIS/SE, doravante denominada
sirnplesnrente, PREFEITU RA MtJNICIPAL, aqui representada pelo Senhor AUGUSTO CÉSAR
AGUIAR DINIZIO, brasileiro, casado, residente na Fazenda Brejinho, S/N, Zona Rural -
tMunicípio de tVlalhada tlos Bois/SE, do outro la-lo a Sf. KARLLA EVELLYN VICTORIA
BARROS DS SANTOS, inscrita no CPF No.074.703.735-35, RG No.3.501 .142-4 2aVlA
SSP/SE, corn endereço na RUA DA IGREJA,No326, CRUZ DA DCNZELA- CEP:49.940-000,
MALHADA DOS BOIS/SE, doravante denominado simplesmente de CONTRATADA, tem justo
e acordado o presente contrato individualde trabalho portempo determinado, para atendimento
de excepcional interesse público, com fundamento no inciso iX, artigo 37, da Constituição
Federal em harmonia com a Lei Municipal n" 2A4 de 2023, considerando as cláusulas abaixo:

PRIMEIRA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato reger-se-á pelas disposições
constantes da Constituiçâo Federal, em seu art. 37, inciso lX, com também, as leis municipais
de n". 20412A23,2A5i2A23 e 20612023.

SEGUNDA - DO OBJETO - O presente Contrato tem por objeto a Contratação Temporária da
Sra. KARLLA EVELLYN VICTORIA BARROS DOS SANTOS, para atuar como DIGITADORA,
da Secretaria Municipal de Aclmlrristração e Recursos i-ir.rnranos.

TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO - trs ativirjades previstas neste instrumento,
obedecerão ao programa estabelecido pela Administração Pública, através da Secretaria
[Vlunicipal de Administração.

PARAGRAFO AMCC, - Fica ajustacJo. nos termos.do § 1o do art.469 da CLT,
que a PREFÉ|I-LRA MUNICIPAL DE IVIALHADA DOS BOIS poderá, a qualquer tempo,
transferir a CONTRATADA para prestar serviços enr qualquer localidade do Município.

QUARTA - DO PRAZO - Este contrato vigorará a çrartir de 0l de março de 2024, encerrando-
se em 31 de dezembro de 2A24.

PARAGRATO PR|MHRO - O prazo de execução só poderá ser prorrogadc, a
critério da Administração, conforme Art. 40 da Lei Mtrnicipal n" 20412023, e as respectivas
alterações dadas pelas leis 20512C23 e 206RA23, de,,idamente autuado em processo próprio
e aprovado rreia autorirlade contpetente.
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QUINTA - DA CARGA HORÁRIA - A jornada de trab.rlho será de 40 (quarenta) horas semanais,

obrigando-se a CONTRATADI' a exercer suas atividarcjes em horário diurno, noturno ou misto,

com ou sem revezamento, a ci'itério da SECRETARIA MUNlCli'AL DE ADMINISTRAÇÃO E

RECURSOS HUMANOS, desde que seia avisarlo conr o mínimo de 01 (uma) semana de

antecedência

SEXTA - OBRIGAÇOES OA CONTRATANTE - sà,l obrigações da Contratante:

a) Repassar à contratada o valor da remuneração pactuada;
b) Remeter copia deste Coirtrato ao Tribunal de Contas do Estado;
c) Efetuar a prestação de crrnl:as, quando solicitad,:r.

SÉTIMA - OBRIGAçÕES DO CONTRATADO - sâo obr':ga;ões do Contratado: Desempenhar
suas atividades com qualidacie e presteza; atenr'{er rigorosamente aos programas
estabelecidos pela Secietaria: sujeitar-se-á às nc,.rnas gt.rais da SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO E RF:CURSOS HUMANOS que em nenhum momento poderão ser
ignoradas, obrigando-se a executar com zelo, eficiência e lealdade todas as tarefas que lhe
forem confiadas.

OITAVA - DO SALARIQ - O salário mensal a ser pair'.) pela PREFEITURA MUNICIPAL DE
TUALHADA DOS BOIS a CONÍRATADA, incluindo o rfll?ouso semanal remunerado, será de
R$ í.320,00 (um mil. trezentos e vinte), sobre o qual incidirão os reajustes pagos aos
servidores da Aclministr;r'-.ão Direta dc Município cir: lVliilhaoa dos Bois.

PÁr?ÁGRA FO IiNiL}O - Á PREFE|I'U}'TA MLII\IICIPAL DE MALHADA DOS BOIS
poderá descontar do salárir: cra í;-ONTRATADA o \,:-rlor dos danos e prejuízos por ele causados
por dolo, negligência, impi'udêricia ou imperícia.

NONA - DA DOTAçÃO ORÇAMENTÁRiA - A.ri oeunesas decorrentes com o objeto do
presente lnstrumentc de Corrtraio, correráo, à conl;a ija lllutureea de Despesa:

ORGÃO: 2313 _ PREFEII'URA MUNICIPAL DE MALHANA DOS BO!S;
uo: 2025 - SEGRETAR|A MUNtCtpAL DE ADMn{|§TRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS;
AÇÃo: 63so- MANUTENÇÃo;
ELEMENTO DE OESPESA: 3í900400C0 - CONTRT{'rO POR TEMPO DETERMINADO;
FONTE DE RECURSO: í5OOOOOO. RECURSOS NÃÇ.\'INCULÁ,DOS;

DÉCIMA - REAJUSTE DE PREÇOS - A remunerr-icão üt Contratado será reajustável através
de Aditivo nos mesnros per,lentuais de reaiusie dos :ruricionários Público do Quadro
Permanente desta Adnrlrristração.

DECIMA PRIMEIRA..- üA A,"IERAÇÃO cOrufRÂ'L"iAL - O presente contrato poderá ser
alterado unilateralmente ç*lit SECRETARiA üt. AnMll.tlSTRAÇÃO E RECURSOS
HUMANOS, ou por aclrdo, ser'do que as altera(ióÊ..1 r.u.ráo processadas através de Termo
Aclitivo, com as devidas justitrcalivas
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DÉCIMA SEGUNDA - DA RÉSCISÃO - O presente c.cntrato poderá ser rescindido nos
seguintes casos:

a) Por razões de interesse público relevante.
b) Por acordo entre as partes contratantes que poderão rescindir unilateralmente o presente

contrato antes de expirado o seu prazo, aplicande-se, nesta hipótese, o art.481 da CLT.

DÉctMA TERCEIRA - EtA VALIDADE E DA EFlcÁclA - o presente contrato só terá validade
e eficácia depois de publicado, por extrato.

Malhada dos Bois/SE, 01 de 2024

AUGUSTO C
Prefeito M
CONTRA

S*d*
EVE uc BARRO§i DOS SANTOS

CONTRATA DA
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